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de arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatado que 
a receita bruta global da empresa de cujo capital participe pessoa física 
inscrita como empresária ou que seja sócia ou administradora de outra em-
presa que receba tratamento diferenciado nos termos da lc n. 123/2006, 
ultrapassa os limites máximos para enquadramento como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e improvido. dEci-
SÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 27/10/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 27/10/2021.
acÓrdÃo N. 8105 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18876 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252021730000061-8). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS 
dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal SU-
PErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a 
exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado 
de arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatado que 
a receita bruta global da empresa de cujo capital participe pessoa física 
inscrita como empresária ou que seja sócia ou administradora de outra em-
presa que receba tratamento diferenciado nos termos da lc n. 123/2006, 
ultrapassa os limites máximos para enquadramento como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e improvido. dEci-
SÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 27/10/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 27/10/2021.
acÓrdÃo N. 8104 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18913 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 012020510001292-9). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. Erro dE faTo. iMProcEdêNcia do 
laNÇaMENTo. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância que de-
clara a improcedência do lançamento tributário, quando não configurados 
na situação fática os fatos narrados no aiNf. 2. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 27/10/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 27/10/2021.
acÓrdÃo N. 8103 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18891 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 272021730000639-7/372019510000655-3). coNSElHEira rEla-
Tora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. dEVolUÇÃo dE 
BEM rEMETido Para coNSErTo. SUSPENSÃo da EXiGêNcia. iMProcE-
dêNcia do laNÇaMENTo. 1. Nas saídas de mercadorias ou bens destina-
dos a conserto, bem como nos respectivos retornos, é suspensa a exigên-
cia do icMS, nos termos previstos no artigo 520, inciso ii, do regulamento 
do icMS do Estado do Pará (anexo ao decreto n. 4.676/2001). 2. deve ser 
mantida a decisão de primeira instância que declara a improcedência do 
lançamento tributário, quando não configurados na situação fática os fatos 
narrados no aiNf. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: Maioria 
dE VoToS. VoToS coNTrárioS: conselheiro Bernardo de Paula lobo, 
pelo não conhecimento do recurso, e conselheiro Marcos augusto catha-
rin, pela nulidade da decisão de primeira instância. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 20/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 22/10/2021.
acÓrdÃo N. 8102 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 17969 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 012016510000151-7). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. iMProcEdêNcia do laNÇaMENTo. 1. 
deve ser mantida a decisão de primeira instância pela improcedência do 
aiNf quando não se constata nos autos a materialidade da infração descri-
ta na ocorrência e esta não se coaduna com a capitulação da infringência 
e da penalidade aplicada. 2. O benefício fiscal previsto no art. 153 do Ane-
xo i do ricMS/Pa (anexo ao decreto n. 4.676/2001) refere-se a crédito 
presumido, a ser utilizado somente no momento da apuração do imposto, 
no livro registro de apuração do icMS. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 18/10/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 22/10/2021.
acÓrdÃo N. 8101 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18712 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012020510000147-1). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. dEScUMPriMENTo dE oBriGa-
ÇÃo acESSÓria. diEf ENTrEGUE fora do PraZo. 1. auto de infração 
lavrado sem vícios formais em observância integral à legislação vigente. 2. 
É obrigatória a apresentação de diEf para os contribuintes sujeitos ao re-
gime normal de tributação do icMS. 3. a não apresentação da diEf Normal 
no prazo previsto na legislação tributária sujeita o contribuinte às penalida-
des legais. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 18/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 22/10/2021.
acÓrdÃo N. 8100 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18642 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042016510010645-0) coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. falTa 
dE rEcolHiMENTo. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, 
relativamente às operações com mercadorias integrantes da cesta básica 
estadual, na entrada em território paraense, configura infração à legislação 
tributária sujeita à aplicação da penalidade legalmente prevista. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 22/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 22/10/2021.
acÓrdÃo N. 8099 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 14335 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 032008510000274-8). coNSElHEira rElaTora: Mar-
coS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS – difErENcial dE alÍQUoTaS. 
PrEliMiNar rEJEiTada. 1. rejeitada a alegação preliminar, haja vista a 
inexistência de lançamento dúplice e a ausência de prejuízo à ampla defesa 
e ao contraditório do sujeito passivo. 2. O benefício fiscal condicionado a 
autorização somente poderá ser usufruído mediante existência de ato con-
cessivo lavrado pelo agente competente. 3. Não compete a este Tribunal a 
análise das razões de não concessão de benefício fiscal. 4. Deixar de reco-
lher icMS – diferencial de alíquota, relativo à operação com mercadoria, 
oriunda de outra unidade da federação, destinada à integração ao ativo 
permanente do estabelecimento, constitui infração à legislação tributária e 
sujeita o contribuinte às cominações legais. 5. recurso conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. VoToS coNTrárioS: conselheiros 
Bernardo de Paula lobo e Nelson Paulo Simões Nasser, pelo conhecimento 

e provimento do recurso, para declarar a nulidade do aiNf. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 22/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 22/10/2021.
acÓrdÃo N. 8098 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18375 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172020510000035-6). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. falTa 
dE rETENÇÃo E rEcolHiMENTo do iMPoSTo. 1. Nas operações interes-
taduais com produtos sujeitos ao regime jurídico de substituição tributária, 
fica atribuída ao remetente a responsabilidade pela retenção e recolhimen-
to do imposto em favor do Estado destinatário. 2. a base de cálculo do 
icMS Substituição Tributária encontra-se prevista no artigo 39, §4º, da lei 
n. 5.530/1989, podendo ser substituída pelo preço a consumidor final usu-
almente praticado no mercado considerado, nos termos do §17 do artigo 
39 da lei n. 5.530/1989, desde que atendidas as condições previstas no 
artigo 40-a do regulamento do icMS do Estado do Pará (anexo ao decreto 
n. 4.676/2001). 3. deve ser reduzido o valor do crédito tributário, apoia-
do em diligência e em provas juntadas aos autos, quando comprovada a 
incorreção no levantamento fiscal. 4. Deixar de reter e recolher o ICMS, 
na qualidade de substituto tributário, nas operações com produtos sujeitos 
ao regime de substituição tributária, constitui infração sujeita à aplicação 
da penalidade legalmente prevista. 5. recurso conhecido e parcialmente 
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/10/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 22/10/2021.
acÓrdÃo N. 8097 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18369 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172020510000116-6). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. falTa 
dE rETENÇÃo E rEcolHiMENTo do iMPoSTo. 1. Nas operações interes-
taduais com produtos sujeitos ao regime jurídico de substituição tributária, 
fica atribuída ao remetente a responsabilidade pela retenção e recolhimen-
to do imposto em favor do Estado destinatário. 2. a base de cálculo do 
icMS Substituição Tributária encontra-se prevista no artigo 39, §4º, da lei 
n. 5.530/1989, podendo ser substituída pelo preço a consumidor final usu-
almente praticado no mercado considerado, nos termos do §17 do artigo 
39 da lei nº 5.530/1989, desde que atendidas as condições previstas no 
artigo 40-a do regulamento do icMS do Estado do Pará (anexo ao decreto 
nº 4.676/2001). 3. deve ser reduzido o valor do crédito tributário, apoia-
do em diligência e em provas juntadas aos autos, quando comprovada a 
incorreção no levantamento fiscal. 4. Deixar de reter e recolher o ICMS, 
na qualidade de substituto tributário, nas operações com produtos sujeitos 
ao regime de substituição tributária, constitui infração sujeita à aplicação 
da penalidade legalmente prevista. 5. recurso conhecido e parcialmente 
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/10/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 22/10/2021.
acÓrdÃo N. 8096 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18371 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172020510000118-2). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. falTa 
dE rETENÇÃo E rEcolHiMENTo do iMPoSTo. 1. Nas operações interes-
taduais com produtos sujeitos ao regime jurídico de substituição tributária, 
fica atribuída ao remetente a responsabilidade pela retenção e recolhimen-
to do imposto em favor do Estado destinatário. 2. a base de cálculo do 
icMS Substituição Tributária encontra-se prevista no artigo 39, §4º, da lei 
n. 5.530/1989, podendo ser substituída pelo preço a consumidor final usu-
almente praticado no mercado considerado, nos termos do §17 do artigo 
39 da lei n. 5.530/1989, desde que atendidas as condições previstas no 
artigo 40-a do regulamento do icMS do Estado do Pará (anexo ao decreto 
n. 4.676/2001). 3. deve ser reduzido o valor do crédito tributário, apoia-
do em diligência e em provas juntadas aos autos, quando comprovada a 
incorreção no levantamento fiscal. 4. Deixar de reter e recolher o ICMS, 
na qualidade de substituto tributário, nas operações com produtos sujeitos 
ao regime de substituição tributária, constitui infração sujeita à aplicação 
da penalidade legalmente prevista. 5. recurso conhecido e parcialmente 
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/10/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 22/10/2021.
acÓrdÃo N. 8095 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18641 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042017510000783-1) coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. falTa 
dE rEcolHiMENTo. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, 
relativamente às operações com mercadorias integrantes da cesta básica 
estadual, na entrada em território paraense, configura infração à legislação 
tributária sujeita à aplicação da penalidade legalmente prevista. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 20/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 20/10/2021.
acÓrdÃo N. 8094 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18639 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042017510000782-3). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na EN-
Trada. falTa dE rEcolHiMENTo. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo 
regulamentar, relativamente às operações com mercadorias sujeitas à an-
tecipação na entrada em território paraense, configura infração à legislação 
tributária sujeita à aplicação da penalidade legalmente prevista. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 20/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 20/10/2021.
acÓrdÃo N. 8093 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18820 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 032018510000012-1). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. EQUi-
PaMENTo EMiSSor dE cUPoM fiScal. 1. deixar de cumprir as exigên-
cias legais para a cessação de uso de equipamento emissor de cupom 
fiscal – ECF constitui infração à legislação tributária, sujeita à penalidade 
legalmente prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/10/2021.
acÓrdÃo N. 8092 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18769 – VolUNTário (ProcES-
So N. 042020730001572-4). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS 
dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. iNdEfEriMENTo do PEdido 


